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Estad. dé RiQ de JaJleire
rREFElTURA MUNICIPAL

DE NOVA· IGUA.ÇU
GABI1\'ETE DO PREFEITO
LEI N' 1.396
DE 2-3 DE DEZEMBRO DE 1'87
"Cria (, Núcleo Administrativo Par
que Flora e dá providências' .

. A "CÀMARAMUNICIPAL - DE

NOVA. IGUAÇU, por seus rEipresen
tanteS Tegais, decreta e eu sanciono
a seg'uintl'!' iei: - _

Art. :1'? Fic~ cria~o o -Núcleo Ad:..
rlinistrativo do Parqu~ flora sUQor
diÍl'ado a estrutura- 'organizacionaI- da
S;~cr~t'aria Municipal de Ser;iços
públicOll.

Ál't.2<? - Ficam criados, -para

~tendimento do que dispõe este .ar
tigo:

. a) - l-rum) Cargo emComissão,
.Sirp.bploCC-3, de. Encarregado. do
NúcIeoi __ .

b)' ~- 1 (um) Cargo em Comissão,
$imbO'lo CC-4. de Assistente de Ad

ministraçãodo ~ úcleo .. ' :, .
Art, 39 - As despesas-. COIJL a

execução desta Leioorre;ãQ à con
ta do' ..orçamento Vigente.

Art. 49 - Esta Lei entrará em

vjgor na; data de sua publicaçã~.

;' 'Art: 59 -::-i'Revogan;-se':as, d!~~o;
'siçoes em contrário. . .-
Prefeitura· Municipal-de N&va 1:)Iaç.,
23 de deZembro de 1987.
PAULO ANTôNIO. LEONE NETO
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